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INSPETORIA GERAL DE CONTROLE

A Inspetoria Geral de Controle - IGC, foi instituída no contexto
dos segmentos administrativos deste Tribunal de Contas através do
Provimento n~ 1175. de 02.12.75. posteriormente reformulado pelo de
n~ 1/86. de 04.11.86.

Como a mais importante atividade. está a análise da Prestação
de Contas do Governado r do Estado. Em aproximadamente 30 dias a
IGC oferece , através de instrução. informações seguras, aos demais
segmentos desta Casa, para delibe ração e emissão de competentes
Pareceres .

Tem sobre si, ainda, a responsabilidade de analisar as contas de
79 Entidades Estaduais, envolvendo 36 Autarquias. 3 Empresas Públi
cas, 8 Órgãos de Regíme Especial, 3 Tribunais, 11 Fundos Especiais.
17 Sociedades de Economia Mista e Assembléia Legislativa .

A analise técnica das prestações de contas envolve comentarios
e informações da evolução orçamentária da receita e despesa e suas
alterações; dos resultados orçament ário, financei ro e patrimonial, dos
Indices de crescimento ou decréscimo e da gestão administrativa. Para
analise substancial das contas a IGC se vale das ações de Inspetorias
de Controle Externo que, ao longo do exercido. fomentam de dados e
importantes informações para a formação do juízo final no julgamento
e emissão de Parecer Prévio.

Atualmente, em função de decisão admin istrativ a do Presidente
Nestor Baptista. a IGC passou a ser. também. fonte de informações
técnicas e gerenciais da ação governamental aos demais segmentos
deste Tribunal de Contas. Para tanto, dispõe de técnicos altamente
capacitados para atender as novas incumbências.

Em síntese, a IGC não tem medido esforços para elevar cada vez
mais o conceito deste Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

•

'n5peto'~Gem' de Controfe, Wc11t~r Al<ich,da Ogc'lSawtffa. tl funciomítlos da IGC.
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PÂGINA2

COMUNICADOS •
TRIBUNAIS DE CONTAS FISCALIZARÃO VERBAS

PARA A EDUCAÇÃO

OS Tribuna is de Contas de todo o Pais assinaram um
convênio com o Ministério da Educação. o Fundo Nacional
para o Desenvolvimento da Educação e a Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON 
para a fiscal ização de recu rsos federais repassados aos
Estados e Municipios.

Na assinatura do co nvênio. realizada no início de de
zembro. em Brasília . o Ministro da Educação. Murilo Hingel.
fez um apelo aos Tribunais de Contas para que fiscalizem
com maior rigor a aplicação prevista em lei de no minimo
20% do orçamento do Estado em educação. o que não vem
sendo cumprido , segundo o Mini stro.

O Vice-Presidente. Con selheiro Artagão de Mattos
Leão. e o Conselheiro João Féder representaram o Tribunal
de Contas do Paraná. Hingel elogiou a atuação do TC do
Paraná . visto hoje co mo 1ml dos melhores e mais expe
rientes do Brasil".

CABRAL JÚNIOR PEDE APOSENTADORIA

O Procurador-Gera l do Estado junto ao Tribunal de
Contas. João Bo nifácio Cabral Júnior. aposenta-se do
cargo de Procurador-Geral do Estado.

"Quero de uma maneira muito singela e simp li tica.
nesta última Sessão que participo neste Tribunal como
Procurador-Geral. deixar registrada a alegriade verificarque
a nossa passagem aqui não loi em vão". salientou Cabral,
dizendo que volta rá a sua "antiga trincheira de advocacia".

O Conselhei ro João Fét1er afirmou que Cabral Júnior
"imprimiu na Procuradoria dinamismo. eficiência e respon
sabilidade" e "por tudo isso O Tribunal lhe fica devedor".

"Quero manifestar todo o reconhecimento do belo
trab.11/JO realizado por V. Exa. aqui nesta Corte". disse o
Auditor Goyá Campos. em nome dos Auditores. e agradece
afirmando que sempre foram 'Iratados por V. Exa. com toda
fidalguia. educaçilo e amizade".

Encerrando. o Vice-Presidente do TC no exerctcio da
Presid ência , Conselheiro Artagão de Mattos Leão, des
tacando a emoc ionada desped ida de Cabral Júnior. disse
que "além de um grande junsta. dinàmico e capaz. é um
homem de bem. porque só se emocionam os homens de
bem".

CU RSOS DESE NVOLVIDOS PELA DRH EM
DEZEMBRO/94

1- e 2112 - SEMINARIO DE AUTOMAÇÃO PREDIAL. no Ins
tituto de Engenharia do Parana.
1- e 2112- 11 SIMPOSIO NACIONAL DE AVALIAÇÃO SÓCIO
ECONÓMICA DE PROJETOS PUBLlCOS. realizada no Audi
tório do Setor de Ciências da Sa úde da UFPR.
05 e 20/12 - CURSO DE APERFEiÇOAMENTO EM QUALI
DADE TOTAL. na Secretaria Estadual de Adminis ração 
SEAD.
12112 - REENGENHARIA. realizado no Auditoria do Edificlo
Humberto de Alencar Castelo Branco - SEAD.
12 e 13/12 - TCPIIP. na Intelcon lnformatíca e Teteintorrnatica,
em São Paulo.
12 0 1611 2 - CONTABILIDADE PUBLICA PARA GOVERNOS
MUNICIPAL E ESTADUAL - ENFOOUE GERENCIAL. minis
trado pelo IBAM, no Rio de Janeiro.
13 e 15/12 - BANCO DE DADOS - MODELOS DE DISTRI
BUiÇÃO E CLlENTE/SERVIDOR. na ttelcon, em São Paulo.
13 a 16/12 - XXII ENCONTRO NACIONAL DE ECONOMIA.
realizado em Florianopolis.

ATU AÇ ÃO DO PLEN ÁRIO

Durante o mês de dezembro. o Plenário do Tribuna l de
Contas teve a seguinte atuação:
Sessões do Tribunal Pleno 9
Resoluções proferidas 679
Acórdãos proferidos . . . . . . . . . . . . . . . 539
Certidões expedidas 95

•

•

NOTICIÁRIO

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA DEIXA

TRIBUNAL DE CONTAS

'0 Tnt>fJlli11do Cont.1s foi o ponto
cOfltral dn m/Ilha e Xls té TlClo1"

Iniciando nova eta
pa em sua labut a pela
administração pública
paranaense. o Conse
lhei ro Cândido Mar
tins de Ol ivei ra des
pede-se do Tribunal de
Contas. após 25 anos
de relevantes serviços .
para assumir a Secre
taria de Segurança
Públi ca do Go vern o
Jai me Lerner.

"Levo aqui do Tri
bunal uma lição muito
grande: o homem. em
qualquerque seja a sua
posição, deve princi
palm ente nào abdicar
nunca do seu sent i
mento de humildade e

de compreensão para com os outros". destacou Cândido em
sua despedida. Disse que sai pesaroso porque fez do TC
durante muito tempo uma razão de vida.

Cãndido Manuel Martins de Olivei ra sempre foi reco
nhecido pelo seu vasto cabedal jurídico e por sua brilhante
oratória. que o levou a vencer o Concurso Nacional de
Oratória. no Rio de Janeiro. quando ainda cursav a a escola
secundária.

Ingressou no Tribunal de Con tas como Procurador do
Estado em t 969 . nomeado pelo então Governador Paulo
Pimentel. Foi eleito Deput ado Estadual e nessa condição
assumiu a Secretaria Estadual de Educação. Ao término de
seu mandato. reassumiu O cargo de Procurador. exercen
do-o até 1981. quando foi indicado pelo Governador Ney
Braga para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas
do Estado.

Em seu discurso de posse no cargo de Conselheiro.
Cândido enfatizou que "muito além das normas cons
titucionais e legais que embasem a sua atuaçilo. o Tribunal
de Contas alcança enorme relevância pol/tica e social. ao
orientar e ju lgar. porque trata daquilo que é o resimeoo do
esforço e da contribuição de cada perenaense: os recursos
públicos manipulados pelos administradores".

A atuação de Cândido Martins de Oliveira na fiscaliza-
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CDflssfhe/fO Nestor B~1ptlsta.

Presidente do Tnbuna/ de Conta,,, do
Estado do ParaniÍ· 1994195

•

•

•

•

•

ção das contas públicas, foi pautada pelo trabalho de orien
tação aos administradores quanto à correta prestação de
contas e pela aplicação rigorosa da lei quando se fez neces
sário.

Foi Presidente do Tribunal de Contas no biênio 1983/84.
Ao assumir a Presidência, declarou considerar o TC um
'tetmômetm isento e insuspeito do comportamento do Es
tado e da sua gente, refletido na receita e na despesa dos
orçamentos da administração direta e indlfeta ", e que "esta
Corte sabe do seu papel e não se furtará a cumpri-lo".

Em recente entre vista, o Conselheiro afirmou achar que
"os tribunais são efetivamente os olhos da sociedade com
relação ao governo como um todo':

NESTOR BAPTISTA É REELEITO PARA A
PRESIDÊNCIA DO TC

Em Sessão do Tribu
nal Pleno, realizada em 15
de dezembro, foram elei
tos por unanimidade os
novos dirigentes do TC
para o exercício de 1995.
O Conse lheiro Nestor
Baptis ta continua com o
Presidente do Tribunal de
Contas, e os Conselheiros
Qui élse Cris óstomo da
Silva e Artagão de Mattos
Leão serão o Vice-Pre
sidente e o Corregedor
Gera l, respec tivam ente,
invertendo suas atuais
funções.

"Éuma honra indiscu
tive! continuar por mais
umano dirigindo este Tri
bunal", afi rmou o Pre
sidente Nestor Baptista,
assegu rando que o 'tra
balho continuará em / 995para uma fiscalização efetiva para
que a administraçào pública do Perene seja exemplo para
este Pais ".

PALESTRA DE CARVALHINHO
O vce-oreteno de Curitiba, José Carlos Gomes de

Carvalho, proferiu palestra, dia 1 ~ de dezembro , sobre
" Mercosul e Co mércio Exterior - Mudanças no Mundo" ,
dirigida a Conselheiros, Auditores, Procuradores e Corpo
Técnico da Casa.

Com o Auditório do TC completamente lotado, Carvalhi
nho falou sobre o momento econômico do Pais e a sua
inserção no mercado internacion al, especialmente no Mer
cosul.

COIlSBlhelfOQuiá/se C"sóslomo da Silva. PresirltJllte do T"bunal de
Contas, Conselheiro Nestor B.1ptistil, e Vicf.J-Prefe.ilo da Curitiba.

José Carlos Gomes da Carvalho.

PÁGINA 3

O Presidente Nestor Baptista fez a abertura da reunião,
que con tou com a presença do Secretário de Indústria e
Comércio do Municipio de Curitiba, Antonio Caron.

"O Brasil sera lider do Mercosul", disse o Vice-Prefeito,
que sugeriu a reaüzação de um seminário com os países do
Mercado Comum. "Não será estranho se apa recerem
empresas do Uruguai, Paraguai, Argentina e a/é do cnue
participando de concorrências no Brasil, e os Tribunais de
Contas terão de entender de câmbio, concorrências interna
cionais e até fiscalização ", explicou Carvalhinho.

TC ORIENTA ENTIDADES NO INTERIOR
DO ESTADO

Em nova etapa do traba lho de orientação de entidades
sociais do Paraná, o Tribunal de Contas promoveu Seminá
rios no interior do Estado, no mês de dezembro, repetindo
o êxito dos encontros realizados com entidades da capi tal.

Foz do Iguaçu - Com a presença do Presidente do
Tribunal de Contas , Conselheiro Nestor Bapti sta , o primeiro
seminário de orientação no interior foi realizado em Foz do
Iguaçu, dia 2 de dezembro, no Auditório do Floresta Clube.
Participaram cerca de 400 representantes de entidades
sociais , conselhos comunitários e cooperativas agrícolas de
Foz e da região,

O treinamento foi ministrado pelo Diretor Gera l do TC,
Agileu Carlos Bittencou rt, Diretor de Contas Municipais,
Dullio Luiz Bento, Diretor Revisor de Contas, Luiz Berna rdo
Dias Costa. e assessora jurídica Cristina Teresa Iwersen.
Houve distribuição de exemplares do Manual de Prestação
de Contas de Auxilias e Convênios.

Maringá - No dia 12 de dezembro foi a vez dos diri
gentes de entidades sociais de Maringá e municípios vizi
nhos receberem instruções do TC. Com o apoio da Pre
sidente da Fund ação Socia l de Maringá, Márcia Screppa, o
treinamento reuniu no Teatro Plaza cerca de 500 entidades,
como Associações de Pais e Mestres, Associações de
Classe e Federações Esportivas. A ortentação do TC se
norteia no fato de que a grande maio ria das irregularidades
encon tradas nas prestações de contas é constitu lda de erros
formais, que podem facilmente ser evitados.

Até agora. mais de 2000 dir igentes de entidades sociais
já participaram dos encontros, o que consagra o trabalho de
inteno rlzação do Tribunal de Contas .

SIMPÓSIO DE TRIBUNAIS DE CONTAS EM
SANTA CATARINA

A Fundação Instituto Ruy Barbosa, sob a presidência do
Conselheiro João Féder, realizou um simpósio em Florianó
polis. de 8 a 12 de dezembro. sobre informatização dos
Tribunais de Contas do Brasil.

Representantes de Tribuna is de vários Estados partici
param do evento, que inaugurou o sistema de informática
do TC de Santa Catarina, anfitrião do Simpósio. De acordo
com o Conselheiro Féder, a informática é atualmente um
dos principais mecanismos de auxílio na fiscalização feita
pelos TCs do Pais.

TC REALIZA FESTA DE FIM DE ANO

Com o objetivo de promover uma confraternização entre
os func ionários, agradecendo o trabalho realizado durante
o ano de 1994, os Conselheiros do Tribunal de Contas
ofereceram a já tradicional festa de natal do TC , dia 16 de
dezembro, nas dep endências da Casa.

Precedida por uma missa realizada na Capela do Tribu
nal, celebrada pelo Padre Gustavo, a fest a foi prestigiada
por consemenos. Auditores , Procuradores, Diretores , fun
cionários e guardas-m irins.

A confraternização, organizada pelo Diretor-Geral do
TC, Agileu Carlos Brttencourt, foi uma singela ce lebração
para promover urna união maior de todos.
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PÀGINA4

FESTA DA ABRTC

Em clima de muita descontração e amizade, aconteceu
dia 15 de dezembro, no Restaurante Veneza, a Festa de fim
de ano da Associação Beneficiente e Rec reativa do Tri
bunal de Contas.

Cerca de 400 associados participaram do jantar, que
contou com a presença do Presidente do Tribunal de
Contas, Conselheiro Nestor Baptista.do Presidente da ATC
PAR, Nagibe Chede ,dos Conselheiros João Féder, Cãndido
Martins de Oliveira e Quiélse Cris óstorno da Silva, além de
vários Auditores, Procuradores, funcionáriosativos e inativos.

Destaca-se a proficiência do Presidente da ABRTC,
Cláudio Penteado Lanzarini, que realizou uma testa bonita
e agradável.

Presidente da ATCPAR. NagtlJfj Chefie. Presidente da ABRTe,
CI.,)udio Lanzanm. Pte stdenl e da Te. Co nselheiro Nestor Bap tista, e
Corregedor-Ge ral do TC. Conselheiro Ouié/se Crisás tomo da Silva.

•

•

DOUTRINA

ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Nestor Bap tista·

•A execução do programa administrativo do Tribunal
de Contas permitiu ampla rellexão acerca de latos
conjunturais fígados as atividades de controle e funciona
mento do poder Público.

No transcorrer do Fórum sobre Direito Cons
titucional. expressões do pensamento juridico brasileiro
analisaram em larga escala os principais fundam entos do
Direito, destacando os princtp ios da Administração Públi
ca, a cidadania, a dignidade da pessoa humana. os
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. tudo
sedimentado no estado democrático de Direito.

O advento da Constituição de 1988determ inou com
pleto revisitamento no processo decisório no ámbito da
estrutura go vernamental. caracterizando com suficiente
nitidez os rumos determinados pela norma legal. A impu 
nidade. os excessos. a ausência de critérios e oabuso de
autoridade são fatos que não podem mais prosperar no
Pais. já que toda atividade administrativa deve estar
subordinada alei.

Na verdade. o exame de questões relevantes reve 
lou que, a par da complexidade de seu tneihor encami
nhamento, já foram assentadas no veuio mas sempre
atual Decreto-Lei n~ 200/67. quando stneuzou que a
administração deve ser operacionalizada à luz do plane
jamento . coordenação de competência. descentraliza
ÇãO. programação financeira de desembolso e controle.

Esses elementos, na extensão de suas finalidades,
constituem os mel/lares indicativos do quadro adminis
trativo e, adotados em sua plenitude, podem conduzir as
entidades ao que o sociólogo alemão Max Weber deno
mina de tipo ideal.

No recente Encontro Nacional sobre Administraçllo
Pública Municipal. o debate esteve locafízado nos aspec
tos fáticos do mundo municipalista. Nesse prisma. ficou

patente a necessidade de se estabelecer padrões ade
quados de condução dos serviços púbfícos.

As politicas p úblicas, a nlvel municipal. reclamam
práticas de natureza ctentittce, dentro de uma ótica de
senvolvimentista que contemple o fisico com o social.

O Brasil tem sido apontado como um dos Pafses em
que a desarrumação do PoderPúbfíco e a má distribuição
de renda pode encaminhá-lo a uma convulsão social sem
precedentes e incontrolável.

Por isso. as reformas obsoletas. oportunistas e de
sarticuladas de administrar comprometem a autoridade,
têm o repúdio da sociedade e não encontram apoio em
outros nlveis de go verno.

Durante o curso sobre Administração Municipal que
freqüentei na Alemanha. constatei que os alemães ado
tam 3 condições básicas para o sucesso administrativo:
planejamento, protissionstism o earticulação. Esse trtn ô
mio na sua expressão mais simples. ê osuporte principal
do exercicio municipalista de uma das maiores nações
do mundo.

Entendo que é preciso vencer a cutture do imediato,
aquela que privilegia a promoção pessoal do adminis
trador em prejuizo das efet ivas demandas da comuni
dade.

O tempo das opções já escoou. O Brasil está dian te
de quadro politico altamente favorável as grandes refor
mas e à mudança de atitudes. numa formidável oportuni
dade para superar erros e introduzir mecanismos aceitá
veis de administração . Como ensinou Ulysses Gui
marães , "o importante não é estar na rua. mas estar com
a rua ' ,

Nestor Baptista é Presidente do
Tribunal de Contas do Paraná
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PÁGINA 5

•
DECISÕES DO

TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL

•

ADMISSÃO DE PESSOAL

1. CONCURSO PÚBLICO - EXIGIBILIDADE - 2. QUADRO
EFETIVO DO PROJETO POVO.

Relator : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo nO: 36,4 16194-TC . (Sessão de 06.12.94)
Origem : Comando Geral da Policia Militar
Interessado : Comandante Geral
Decisão : Resclução na8.720194 -TC. (unãnime)
Consulta. Impossib il idade de se recrutar volu ntários pam
Integmr o seu quadro efetivo de pessoal, mais especifica
mente dentro do Projeto Povo, pois , a regra para qualquer
Investidura em cargo ou emprego púb lico é a ap rovação em
con curso púb lico , re ssalva das as nomeações em cargo s
em comissão c as contratações por tempo determ inado.

ADM ISSÃO DE PESSOAL

1. PRAZO DETERMINADO- PRORROGAÇÃO - 2. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo n' : 48.251/94-TC. (Sessão de 20.12.94)
Origem : Secretaria de Eslado da .Justíça e da Cidadania
Interessado : Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa

do Consumidor - PROCON
Decisão : Resolução n' 9.064194 -TC. (unânime)
Consulta. Impossibilidade de prorrogação de contratos de
serviço por prazo dctenn lnado por aus ência de previsão no
ordenamento infm-<:onstitucional. Cabeao chele do executivo
promover o ajuste na legislação, de forma a inclui r o caso em

I

leia dentre aqueles aos quais é penmitida tal con tm tação.

CONTRATO DE ARRENDAMENTO

1. LICITAÇÃO - AUSÊNCIA - ILEGALIDADE - 2. EMPRESAS
DO MESMO GRUPO - 3. NULIDAD E.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo n' : 36.337194-TC. (Sessão de 08.12.94)
Origem : Banco do Estado do Paraná S/A
Interessado : Diretor Presidente

Decisão : Resolução n' 8.874194 · TC. (unânime)
Consulta. Contm to de arrendamento industrial celebmdo
sem o procedimento licita tório e. como agravante, entre
empresas do mesmo grupo . O procedimento a ser adotado
para corrigir tal situação é B anulação do contrato, ficando
revogadas as conseqüências que lhe são advindas.

SERVIDOR PÚBLICO - DIREITOS

1. VALE TRANSPORTE - DECRETO GOVERNAMENTAL
3.974/94.

Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo n' : 41.252J94-TC. (Sessão de 06.12.94)
Origem : Secretaria de Estado da Administração
Interessado : Secretário de Estado
Decisão : Resolução n28.74 1194 -TC. (unânime)
Consulta. Impossibilidade da con cessão Indireta do cré di to
ao servidor que será beneficiado com vale-tran sporte. por
ausência de previsão legal.

MUNICIPAL

ADMISSÃO DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO

1. SERViÇOS DE SAÚDE E OBRAS - 2. CONTRATO ADMI
NISTRATIVO - 3. LICITAÇÃO.

Relator : Conselheiro Ralael latauro
Protocolo n' : 31.160194-TC. (Sessão de 15.12.94)

• Origem : M unicipio de Matinhas
Interessado : Prefe ito Mun icipal

Decisão : Resoluçâo n° 8.993194 -TC. (unânime)
Consulta. Contratação de pessoal por prazo determinado,
para atend er D demanda sazonal do mun icípio nas áreas de
saúde e obras . Ob servãncia das disposições constan tes
dos arts. 37, IX da CF/88, 27, IX da CE/89 e 119 da LOM.
Impossibilidade da contratação referida no perlodo
compreendido entre 01.06.94 até 31.12.94, por força do art .
81, § 22 da Lei 8.713/93. Poderâ o consulente utilizar-se de
contratos administrativos para adm itir profissionais na
área de saúd e, medlente pro cedimento IIcltatór lo. De Igua l
forma, as obras poderão ser contratadas com part iculares,
respeitado o cerlame llcltaclonal, valendo-se o mun lclp lo
de um dos regimes estabelecidos no art. 6" , VIII da LF
8.666/93.

•
BEM MÓVEL

1. LOCAÇÃO DE PARTICULAR - 2. Opç ÃO DE COMPRA 
PREVISÃO NO EDITAL - 3. AQUISiÇÃO POR DOAÇÃO.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira

Protocolo n' : 43.355194-TC. (Sessão de 13. t2 .94)
Origem : Municfpio de Cambe
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n28.959194 -TC. (unânime)
Consulta. Possibil idade de o munlclpio celebrar contmto
com particular para locar bens móveis deste com opção de
com pra ao final , desde que obedecidos os parâmetros da
lei de licitações e tomad os os cuidados neces sários na
eleboração do edital. Não há óbice a que o munlclpio receba
por doação posterior os refer idos bens .

BEM IMÓVEL - ALIENAÇÃ O

1. LICITAÇÃO - DISPENSA - 2. CASAS POPULARES - IN
TERESSE SOCIAL - 3. CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE
USO · 4. CLÁUSULAS CONDICIONAIS.

Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n' : 39.079/94-TC. (Sessão de t ' .12.94)
Origem : Municipio de Guaira
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n28.698194 -TC. (unânime)
Consulta. Possibil idade da dispensa de licitação para alie
nação de casas populares. tendo em vista o disposto no
Art . 17, 1, " t" da LF 8.666/93alterada pelo LF 8.883/94, desde
que: haja avaliação prévio, autorização legi slativa, cr iação
de ór gão especifico para esse fim. eleição de critérios
objetivos paro seleção dos interessados. Sugere--se, contu
do;a adoção do regimede concessão de direito real de uso,
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para atender o interesse publico. Pod e r á, ainda, a munIcI 
palidade Institui r cláus ulas condici onais, no sentido de
preservar a utilizaçã o das moradias exclusivamente aos
fins co ncedidos .

CR ÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTA R

1. RECURSOS - EXCESSO DE ARRECAD AÇÃO - 2. ALTOS
iNDICES DE INFLAÇÃO.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo n' : 33.433194-TC. (Sessão de 15.12.94)
Origem : Associação dos Municípios do Oeste do Paraná -

Cascavel
Interessado : Presidente
Decisão : Resolução nO9.016194 -TC. (unânime)
Consulta. Uso de recursos provenientes de exce sso de
arrecadação por fonte e/ou alínea de receita na abert ura de
créd itos adicionais suplcmentnres, fundamentando-se nos
altos indlces Intlaclcn érlcs ocorri dos por ocasião da im
plantação da URV. Impossibilidade, dian te da LF 4.320/64.
Paro a cobertu ra de tal necessidade vislumbram-se recur
sos daqueles comandados pelo art. 43 da mesma LeI.

IL UMINAÇÃO PÚBLICA

1. TAXA - REDUÇÃO • 2. COMUNIDADE CARENTE
3. RESSARCIMENTO À COPEL.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo nO: 16.489/94-TC. (Sessão de 08.t 2.94)
Origem : Munlclpio de Alto Paraná
interessado : Presiden te da Câmara
Decisão : Resolução n' 8.839194-TC. (unãnime)
Consulta. Possibilidade de o muni cipio , atrav és de lei mu
nicipal, arcar com a redução da taxa de iluminação em favor
da comunidade menos fa voreci da. efetuando o ressarci..
mento à COPEL através de Termo de Acordo.

LICITAÇÃO

1. AQUISiÇÃO DOS MESMOS MATERIAIS EM PERioDOS
SUCESSIVOS - 2. DEFICIÊNCIA NO PLANEJAMENTO.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo nO:29.906J94 -T C . (Sessão de 06 .12.94)

Origem : Município de São Pe dro do Iguaçu
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n' 8.763194-TC. (unânime)
Consulta. A exclusão de procedimento licitatôrio para a
aquisição de material permanente do mesmo tipo em perío
dos sucessivos só será admitida se observado, demo ns
trado e motivado que decorreu de deficiência, fato não
pre visto ou por motivos supe rvenientes ao pla nejamento
realiza do pelos setores competentes.

PODERES - INTERFERÊNCIA

1. LEGISLATIVO - EXECUTIVO - FISCALIZAÇ ÃO - 2. DOCU
MENTOS - FORNECIMENTO - 3. PRINCipIO DA RAZOABILI
DADE.

Relator : Conselheiro Cândido Manlns de Oliveira
Protocolo nO: 33.070/94-TC. (Sessão de 1".12.94)
Origem : Mun icipio de São João do Triunfo

Interessado : Vereadores Municipais
Decisão : Resolução n' 8.660194 -TC. (unânime)
Consulta. Fornecimento de docu mentos pelo executivo ao
legis lativo para que este possa apurar posslveis irregulari
dades apontadas pela população. E competência do legis
lativo fiscali zar os atos do executivo, razão pela qual os
documentos reque ridos devem ser encaminhados, porém,
tais ped ldos não devem extrapolar os limites do razonblli 
dade.

RECURSO DE REVISTA

1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - DEFICIT - 2. LICITAÇÁO 
IRREGULARIDADE - 3. DISPONIBILIDADE DE CAIXA
AFRONTA AO ART. 164, 3' DA CF/88.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo n' : 10.521194-TC. (Sessão de 08.12.94)
Origem : Mu nicipio de Palotina
Interessado: Mareio José da Silva (ex-Preteüo)
Decisão : Resolução n" 8.875194-TC. (unânime)
Recurso de Rev ista de decisão que desaprovou as contas
do Executivo Municipal e da Fundação Municipal de Ensino
Superior por déficit causado pela atualização monetária
dos saldos orçamentãrios e ainda por vicias em processo
Iicitaclonal do primeiro; e com relação à segunda, por
manter elevadas quantias em cai xa com desa tençã o ao que
determina o art . 164, § 3' da CF/B8. Estando suficientemente
justificadas as irregularidades apontadas , reforma-se a de·
cisão recorrida com a cons eqüente apro vação das contas
referidas .

REMUNERAÇÃO-CONCESSÃO

1. MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 2. LEI AUTORIZATÓRIA 
DOTAÇÃO ORÇAMEIlTÁ RIA.

Relator : Auditor Francisco Borsarl Netto
Protocolo n° : 37.340/94-TC. (Sessão de 06.12.94)
Origem : MUnJclpio de Cândido de Abreu
Interessado : Preteno Municipal
Decisão : Resolução n' 8.783194 -TC. (unânime)
Consulta. Concessão de remuneração DO S me mbros do
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Possibilidade de lnst ltuir-se tal remuneração, desde que
autorizado em lei municipal e mediante previa dotação
orça me ntá ria , a ser Incluida nas despe sas necessárias ao
funcionamento do Conselho.

VERBAS -APLICAÇÃO

1. ASSOCIAÇÓES BENEFICIADAS - APAE E CEMIC
2. INCLUSÃO - LIMITE DE 25% COM EDUCAÇÃO.

Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo na : 36.610/94-TC. (Sessão de 1°.12.94)
Origem : Municipio de Marmeleiro
Interessado : Prefeito MuniCipal
DeCISão : Resolução n" 8.647/94 -TC. (por maioria)
Consulta. Verbas mensalmente repa ssadas ao Centro de
Estu dos do Menor Integrodo e à Associação de Pois e
Amigos dos Excepcionais do Munic ipio. Impossibilidade
da inclusão desses dispêndios dentre as despesas com
educação. para efeito de atinqlr-se o percentual de 25% ; por
contrariar os arligos 211 , § 2' e 212, § 3' da Constituição
Federal.

VEREADOR - REMU NE RAÇÃO - FIXAÇÃO

1. DECRETO - VINCULAÇÃO À RECEITA - 2. PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE.

Relator : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo nO: 36.029/94-TC. (Sessão de 06.12.94)
Origem : Municlpio de Nova Am érica da Colina
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n" 8.719194 -TC. (unánime)
Consulto . Decreto legislativo baixado no atual legislatura,
fixando a remuneração dos vereadores em percentual da
receita, para a mesma gestão. Inconstituciona lidade do
refer ido ato, por fer ir o principio da anterio ridade (CF/88 
art. 29, V) . bem como o ar1lgo 167, IV da Ca rta Magna
(vinculação a receita).

•

•

•
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CURITIBA
80530-000

I
FEDERAL

- MEDI DA PROVISÓRIA N~ 728, de 25 de novembro de
1994, Dispõe sobre o valor do salário mlnimo, altera
oispostçoes das Leis nÇ.8.212 e n~ 8.21 3 , ambas de 24
de julho de 199 1, e dá outras providências. DOU n1

223-A, de 26.1 1.94 - secao I - p áq. 17.943.

- MEDIDA PROVISÓRIA N1731, de 25 de novembro de
1994. DispOe sobre o PLANO REAL , o Sistema Mone
tário Nacional, estabelece as regras e condições de
emissão do REAL e os critérios para conve rsão das
obrigaçOes para o Real, e dá outras providências. DOU
nO223-A, de 26. 11.94 - Seção 1- pago17.944.

- MEDIDA PROVISÓRIA N~ 746, de 2 de dezembro de
1994. Adota medidas necessárias à continuidade do
processo de implementação da isonomia de que trata
o artig o 41 da Medida Provisó ria n~ 709, de 11 de
novemb ro de 1994, para os servidores públicos fede
rais. DOU n2 228-A, de 03.03.94, Seção I - pág. 18.476.

- MEDIDA PROVISÓRIA N° 750 , de 06 de dezembro de
1994. DispOe sobre a tmpíementaçao da autarquia
Conse lho Adm inistrativo de Defesa EconOmica 
CADE, criada pela Lein28.884, de 11.06.94, e da ouu as
providências. DOU n2 23 1, de 07.12.94 - socao I - pág.
18.642.

- MEDIDA PROVISÓRIA N2751, de 06 de dezembro de
1994. Dispõe sobre as regras para conversão. em Real ,
das M EN SA LI DA D ES ESCOLAR ES NO S ES
TABELECIMENTOS PARTICULAR ES DE ENSINO e
dá outras providências. DOU n1 231 , de 07.12.94 
Seção I - páq. 18.643.

ESTADUAL

- DECRETO N2 4.254, de 18 de novembro de 1994.
Altera o artigo 88 do Regulamento aprovado pelo De
creto n~ 5.246 , de 29.03.1974, restaurado pelo Decreto
n2 5.472 , de 02.08.1989 (que dispOe sobre o Regula-
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mento dos Serviços de Transporte de Passageiros do
Estado) . DOE n'4.366 , de 18.11.94 - pág . 03 .

- DECRETO N1 4.261, de 18 de novembro de 1994.
Determ ina que os servidores do Poder Executi vo inte
grante do Quadro Geral do Estado. fica autorizada a
concessão, a titul o de promoção por avanço horizontal,
nos Padrões -A" a "'H", e dá outras providências. As
promoções serão feitas exc lusivamente pela Secretaria
de Estado da Administração. a partir de dezembro de
1994. Ficam, terminantemente, pr oibidas as pro
moções que result em em avanço vertical ou mudanças
de classes. DOE n° 4.388. de 18.11.94 - pág . 06.

- RESOLUÇÃO N~ 718/94 - CASA CIVIL - COMISSÃO
DE SINDI CÃNCIA. Relatório da Comissão de Sindicãn
cia , com o frto de apurar possiveis irregularidades que ,
segundo denúncia, teriam ocorrido no ãmbito da Sub
Chefia para Assuntos Especiais da Casa Civil do Go
verno . DOE n14.389. de 21.11.94 - pág . 09.

- DECRETO N24.262, de 2 1 de novemb ro de 1994. Fica
instituído , no Território do Estado do Paraná, a catego
ria de manejo de unidade de conservação denominada
Reserva Particular do Patrim ónio Natural - R.P.P.N.,
competindo ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP,
proceder o seu registro e cadastramento. especial
mente visando os benefi cios previstos na Lei Comple
mentar Estadual n° 59/91, e dá outras providências .
DOE nJ14.389, de 21.11.94 - pág . 01.

- DECRETO N24.365, de 09 de dezembro de 1994. Fica
institu ída uma Comiss ão Estadual de Conservação de
Energia - CECE, com o objetivo de desenvolver um
Programa Estadual de Conservação de Energia, que
ficará vinculada à Secretaria de Estado da Adminis
tração - SEAD . DOE n2 4.403, de 09.12.94 - pág . 01.

- LEI N210.959, de 16 de dezembro de 1994 . Obriga o
Tribuna l de Con as a organizar e manter atualizado
banco de dados, contendo o nome dos responsáveis
por contas julgadas irregular, para as finalidades que
especi fica. DOE nO4.408, de 16.12.94 - pag o03.
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